Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

Ministério da Economia fCCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13897.000487/2009-71

Voluntério

2402-007.912 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinaria
5 de dezembro de 2019

LUIZ CARLOS GRANELLA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FisiCA (IRPF)
Ano-calendario;-2006

NAO APRESENTAng DE NOVAS RAZOES DE DEFESA PERANTE A
SEGUNDA’ INSTANCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAGCAO DA
DECISAO RECORRIDA.

N&o tendo sido apresentadas novas razdes de defesa perante a segunda
instancia administrativa, adota-se a decisdo recorrida, mediante transcricdo de
seu inteiro teor. 8 3° do art. 57 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n° 343/2015 -
RICARF.

OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Constatada omissdo de rendimento por parte do contribuinte em procedimento
fiscal, deve ser lavrado o respectivo auto de infragéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento

ao recurso voluntéario. Vencidos os conselheiros Gregorio Rechmann Junior (relator), Renata
Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Ana Claudia Borges de Oliveira, que deram
provimento parcial ao recurso, mantendo o lancamento apenas em relacdo a omissdo de R$
2.093,11, recebidos da Hotelaria Accor Brasil S/A. Designado para redigir o voto vencedor o
conselheiro Paulo Sérgio da Silva.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior — Relator

(documento assinado digitalmente)

Paulo Sérgio da Silva — Redator designado
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 NÃO APRESENTAÇÃO DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA PERANTE A SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA. CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA.
 Não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, adota-se a decisão recorrida, mediante transcrição de seu inteiro teor. § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 - RICARF.
 OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
 Constatada omissão de rendimento por parte do contribuinte em procedimento fiscal, deve ser lavrado o respectivo auto de infração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário. Vencidos os conselheiros Gregório Rechmann Junior (relator), Renata Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Ana Cláudia Borges de Oliveira, que deram provimento parcial ao recurso, mantendo o lançamento apenas em relação à omissão de R$ 2.093,11, recebidos da Hotelaria Accor Brasil S/A. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Paulo Sérgio da Silva.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior � Relator
 (documento assinado digitalmente)
 Paulo Sérgio da Silva � Redator designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior, Paulo Sérgio da Silva, Ana Cláudia Borges de Oliveira, Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de Oliveira Ramos.
 
  Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da 9ª Tuma da DRJ/SP2, consubstanciada no Acórdão nº 17-51.385 (fl. 27), que julgou improcedente a impugnação apresentada.
Nos termos do relatório da r. decisão, tem-se que:


A DRJ, por meio do susodito Acórdão nº 17-51.385 (fl. 27), julgou improcedente a impugnação apresentada, nos termos da ementa abaixo reproduzida:

Cientificado da decisão exarada pela DRJ, o Contribuinte apresentou o recurso voluntário de fl. 38, reiterando os termos da impugnação apresentada.
É o relatório.

 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende os demais requisitos de admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
Conforme exposto no relatório supra, a fiscalização apurou, no caso em análise, o cometimento de infração à legislação de regência do imposto de renda pessoa física, consistente na omissão de rendimentos, assim descrita na Notificação de Lançamento:

O Recorrente, reiterando os termos da impugnação apresentada, sustentou, em sua peça recursal:
(i) a nulidade do lançamento, tendo em vista que, durante o procedimento de fiscalização, não fora chamado para prestar esclarecimentos e apresentar documentos, o que contataria o disposto no art. 3º da IN SRF 94/97 e o art. 3º da Lei nº 9.784/99;
(ii) a improcedência do lançamento, no mérito, tendo em vista que:
(ii.i) o rendimento recebido junto à HOTELARIA ACCOR BRASIL S.A, no valor de R$ 2.093,11, foi oferecido à tributação, porém em campo errado, relativo aos rendimentos recebidos de pessoa física; e
(ii.ii) o rendimento recebido junto ao BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A, no valor de R$ 231.157,12, refere-se a resgate de conta de investimento do próprio Contribuinte.
Passemos, então, à análise de cada um dos pontos de defesa aduzidos pelo Recorrente.
Da Preliminar de Nulidade da Autuação
Sustenta o Recorrente, em sede de preliminar, a nulidade da autuação fiscal por não ter sido intimado, durante o procedimento de fiscalização, para prestar esclarecimentos e apresentar documentos.
Razão não assiste ao Recorrente neste particular.
Neste ponto, em vista do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 � RICARF, não tendo sido apresentadas novas razões de defesa perante a segunda instância administrativa, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento deste Relator, adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do teor de seu voto condutor neste particular, in verbis:


Em face do exposto, fica rejeitada a preliminar de nulidade da autuação fiscal.
Dos Rendimentos Recebidos da Hotelaria Accor Brasil S.A
No que tange à omissão dos rendimentos recebidos da Hotelaria Accor Brasil S.A, no valor de R$ 2.093,11, o Recorrente defendeu, na impugnação apresentada, que, por equívoco, lançou (o referido montante) como tendo sido recebidos por pessoa física, já que o negócio que deu origem a esse recebimento, de fato, foi entabulado com uma pessoa física.
A DRJ manteve o lançamento fiscal neste ponto, informando que referido valor não foi declarado na DIRPF, nem no campo correto, nem mesmo no campo �Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoas Físicas e do Exterior pelo Titular�.
Em seu recurso voluntário, o Contribuinte informa que o valor de R$ 2.093,11 (apurado como omitido pela fiscalização) compõe o montante de R$ 3.100,00 informado na página 05 da referida declaração.
Ocorre que, apesar de fazer tal afirmação, o Contribuinte não trouxe aos autos nenhum documento para comprovar suas alegações. Ademais, analisando-se os valores declarados no susodito campo �Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoas Físicas e do Exterior pelo Titular� da DAA AC 2006 do Recorrente, não tem como confirmar que os rendimentos de R$ 2.093,11 compõe, de fato, o montante de R$ 3.100,00, como afirmado pelo Contribuinte:

Nega-se, portanto, provimento ao recruso voluntário neste particular.
Dos Rendimentos Recebidos do Bradesco Vida e Previdência S.A
Neste ponto, o Recorrente defendeu em sede de impugnação que, o montante de R$ 231.157,12 nunca poderia ser considerado como rendimentos omissos, na medida em que se trata de resgate de conta de investimento mantida pelo defendente, nos termos do art. 42, § 3º, I, da Lei nº 9.430/96.
A DRJ manteve o lançamento fiscal neste particular, destacando que, tendo ocorrido o regstae de valores junto à Bredesco Vida e Previdência S.A, conforme constou na DIRF da entidade, e não tendo esse valor resgatdo sido declarado pelo impugnante, correto o procedimento adotado pela fiscalização ao proceder ao lançamento da omissão de rendimentos:

Em seu recurso voluntário, o Contribuinte destaca que, na folha 01 de sua declaração de IRPF 2007, o Recorrente informou o resgate em fundo VGBL (no banco Bradesco), no valor R$ 196.483,57, no campo relativo aos �rendimentos sujeitos a tributação exclusiva / definitiva�, o que, todavia, foi desconsiderado por ocasião da lavratura da Notificação de Lançamento.
Razão assiste ao Recorrente.
De fato, analisando-se a DAA AC 2006 do Contribuinte, verifica-se que, em relação aos rendimentos auferidos da fonte pagadora Bradesco Vida e Previdência S.A, tais valores foram efetivamente declarados no campo de �rendimentos sujeitos a tributação exclusiva / definitiva�, pelo seu valor líquido, conforme abaixo demonstrado:



Como se vê, o Contribuinte, de fato, não declarou os rendimentos em questão no campo próprio. De igual modo, também não informou na sua declaração o respectivo IRRF, passível de compensação com eventual IR devido. Tanto que, na Notificação de Lançamento, a fiscalização compensou o IRRF apurado sobre os rendimentos omitidos.
Neste espeque, tendo o Contribuinte lnaçado em sua declração o valor líquido dos rendimentos, ainda que em campo incorreto, e não tendo lançado o respectivo IRRF no campo próprio (hipótese, na qual, restaria configurada um aproveitamento em duplicidade do IRRF), impõe-se a reforma da decisão de primeira instância neste particular, afastando-se a omissão de rendimentos no valor de R$ 231.157,12, referente à fonte pagadora Bradesco Vida e Previdência S.A.
Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido rejeitar a preliminar de nulidade da autuação e, no mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntário, mantendo-se a omissão de rendimentos apenas em relação ao montante de R$ 2.093,11, recebido da Hotelaria Accor Brasil S.A.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior

 Conselheiro Paulo Sérgio da Silva, Redator Designado.
Não obstante os fundamentos do voto condutor, pede-se vênia para discordar parcialmente do ilustre relator, em especial quanto ao seu entendimento de que não cabe lançamento de IRPF suplementar sobre o rendimento recebido de plano de previdência complementar pelo recorrente, no valor de R$ 231.157,12, em razão de, na sua visão, não ter havido omissão de rendimento, por ter o contribuinte declarado o valor líquido desse rendimento em campo da DIRPF destinado à tributação exclusiva.

Em relação a tal entendimento, cabe inicialmente esclarecer que os códigos de receita informados em DIRF pela fonte pagadora (códigos 3223 e 6891, não contestado pelo contribuinte) demonstram que os valores recebidos decorrem de resgates de rendimentos de planos de previdência complementar, em relação aos quais o contribuinte não optou pela tributação exclusiva prevista na Lei 11.053/2004.
Sobre tal matéria é importante ressaltar que, nos termos do art. 3º C/C os art(s) 1º e 2º, da Lei 11.053/2004, abaixo transcritos, quando o titular do plano de previdência complementar não exerce tal opção, o valor do rendimento bruto recebido, juntamente com o respectivo IR retido na fonte (à alíquota de 15%), deve ser informado na declaração de ajuste anual do contribuinte, a título de rendimento tributável, a fim de, em conjunto com demais rendimentos sujeitos ao imposto de renda, compor o montante dos rendimentos tributáveis do exercício, possibilitando calcular se há ainda algum IR a ser recolhido ou mesmo se houve pagamento a maior do tributo (cabendo, neste caso, restituição).
Art. 1º É facultada aos participantes que ingressarem a partir de 1º de janeiro de 2005 em planos de benefícios de caráter previdenciário, estruturados nas modalidades de contribuição definida ou contribuição variável, das entidades de previdência complementar e das sociedades seguradoras, a opção por regime de tributação no qual os valores pagos aos próprios participantes ou aos assistidos, a título de benefícios ou resgates de valores acumulados, sujeitam-se à incidência de imposto de renda na fonte às seguintes alíquotas:
I - 35% (trinta e cinco por cento), para recursos com prazo de acumulação inferior ou igual a 2 (dois) anos;
II - 30% (trinta por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 2 (dois) anos e inferior ou igual a 4 (quatro) anos;
III - 25% (vinte e cinco por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 4 (quatro) anos e inferior ou igual a 6 (seis) anos;
IV - 20% (vinte por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 6 (seis) anos e inferior ou igual a 8 (oito) anos;
V - 15% (quinze por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 8 (oito) anos e inferior ou igual a 10 (dez) anos; e
VI - 10% (dez por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 10 (dez) anos.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se:
I - aos quotistas que ingressarem em Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI a partir de 1º de janeiro de 2005;
II - aos segurados que ingressarem a partir de 1º de janeiro de 2005 em planos de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência em relação aos rendimentos recebidos a qualquer título pelo beneficiário.
§ 2º O imposto de renda retido na fonte de que trata o caput deste artigo será definitivo.
§ 3º Para fins do disposto neste artigo, prazo de acumulação é o tempo decorrido entre o aporte de recursos no plano de benefícios mantido por entidade de previdência complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e o pagamento relativo ao resgate ou ao benefício, calculado na forma a ser disciplinada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal e do respectivo órgão fiscalizador das entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras e FAPI, considerando-se o tempo de permanência, a forma e o prazo de recebimento e os valores aportados.
§ 4º Nos casos de portabilidade de recursos e de transferência de participantes e respectivas reservas entre planos de benefícios de que trata o caput deste artigo, o prazo de acumulação do participante que, no plano originário, tenha optado pelo regime de tributação previsto neste artigo será computado no plano receptor.
§ 5º As opções de que tratam o caput e o § 1º deste artigo serão exercidas pelos participantes e comunicadas pelas entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras e pelos administradores de FAPI à Secretaria da Receita Federal na forma por ela disciplinada.
§ 6º As opções mencionadas no § 5º deste artigo deverão ser exercidas no momento do ingresso nos planos de benefícios operados por entidade de previdência complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e serão irretratáveis, mesmo nas hipóteses de portabilidade de recursos e de transferência de participantes e respectivas reservas.
§ 6º As opções mencionadas no § 5º deste artigo deverão ser exercidas até o último dia útil do mês subseqüente ao do ingresso nos planos de benefícios operados por entidade de previdência complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e serão irretratáveis, mesmo nas hipóteses de portabilidade de recursos e de transferência de participantes e respectivas reservas. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
§ 7º Para o participante, segurado ou quotista que houver ingressado no plano de benefícios até o dia 30 de novembrode 2005, a opção de que trata o § 6º deste artigo deverá ser exercida até o último dia útil do mês de dezembro de 2005, permitida neste prazo, excepcionalmente, a retratação da opção para aqueles que ingressaram no referido plano entre 1º de janeiro e 4 de julho de 2005. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)
Art. 2º É facultada aos participantes que ingressarem até 1º de janeiro de 2005 em planos de benefícios de caráterprevidenciário estruturados nas modalidades de contribuição definida ou contribuição variável, a opção pelo regime de tributação de que trata o art. 1º desta Lei.
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se:
I - aos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI que ingressarem até 1º de janeiro de 2005; e
II - aos segurados que ingressarem até 1º de janeiro de 2005 em planos de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência em relação aos rendimentos recebidos a qualquer título pelo beneficiário.
§ 2º A opção de que trata este artigo deverá ser formalizada pelo participante, segurado ou quotista à respectiva entidade de previdência complementar, sociedade seguradora ou ao administrador de FAPI, conforme o caso, até o dia 1º de julho de 2005.
§ 2º A opção de que trata este artigo deverá ser formalizada pelo participante, segurado ou quotista, à respectiva entidade de previdência complementar, sociedade seguradora ou ao administrador de FAPI, conforme o caso, até o último dia útil do mês de dezembro de 2005. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
§ 3º Os prazos de acumulação mencionados nos incisos I a VI do art. 1º desta Lei serão contados a partir:
I - de 1º de janeiro de 2005, no caso de aportes de recursos realizados até 31 de dezembro de 2004; e
II - da data do aporte, no caso de aportes de recursos realizados a partir de 1º de janeiro de 2005.
§ 4º Aplica-se às opções realizadas na forma deste artigo o disposto nos §§ 2º a 6º do art. 1º desta Lei.
§ 5º Os valores pagos aos próprios participantes ou aos assistidos, a título de benefícios ou resgates de valores acumulados, antes da formalização da opção referida no § 2º deste artigo, sujeitam-se à incidência de imposto de renda com base na legislação vigente antes da edição desta Lei.
Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2005, os resgates, parciais ou totais, de recursos acumulados relativos a participantes dos planos mencionados no art. 1º desta Lei que não tenham efetuado a opção nele mencionada sujeitam-se à incidência de imposto de renda na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), como antecipação do devido na declaração de ajuste da pessoa física, calculado sobre:
I - os valores de resgate, no caso de planos de previdência, inclusive FAPI;
II - os rendimentos, no caso de seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de opção pelo regime de tributação previsto nos arts. 1º e 2º desta Lei.
Ou seja, no caso em comento, devia o contribuinte ter incluído no campo destinado ao rendimento tributável de sua Declaração de Ajuste Anual, exercício 2007, tanto o IRRF como a totalidade do valor bruto resgatado a título de rendimento do plano de previdência.
No entanto, não foi assim que o contribuinte procedeu, pois além de haver declarado apenas o valor líquido resgatado, o fez a título de rendimento sujeito à tributação exclusiva (R$ 196.483,57, sem informar o IRRF), quanto na verdade tal rendimento (em razão da ausência da opção) sujeita-se à tributação no ajuste anual, fato que prejudicou o correto cálculo do IR incidente no exercício fiscalizado.
Diante disso, entende-se correto o procedimento adotado pela auditoria que, diante da caracterização da omissão do rendimento tributável (conforme se verifica no excerto abaixo, fls 16) juntamente com os demais rendimentos tributáveis do contribuinte, recalculou de ofício o imposto devido no ajuste anual, levando em consideração a integralidade do resgate realizado (R$ 231.157,12) e o respectivo IR retido pela fonte pagadora, nos termos da legislação que rege a matéria (acima transcrita).
DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL
Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica.
Confrontando o valor dos Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica declarados com o valor dos rendimentos informados pelas fontes pagadoras em Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), para o titular e/ou dependentes, constatou-se omissão de rendimentos sujeitos à tabela progressiva, no valor de R$ 233.250,23, recebido(s) da(s) fonte(s) pagadora(s) re)acionada(s) abaixo. Na apuração do imposto devido, foi compensado Imposto de Renda Retido (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 34.705,39.
Conclusão
Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, mantendo o crédito discutido.
(documento assinado digitalmente)
Paulo Sérgio da Silva 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2402-007.912 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 13897.000487/2009-71

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira, Luis Henrique Dias Lima, Gregorio Rechmann Junior, Paulo Sérgio da Silva, Ana
Claudia Borges de Oliveira, Francisco Ibiapino Luz, Renata Toratti Cassini e Rafael Mazzer de
Oliveira Ramos.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario em face da decisdo da 92 Tuma da DRJ/SP2,
consubstanciada no Acorddo n° 17-51.385 (fl. 27), que julgou improcedente a impugnacéao
apresentada.

Nos termos do relatorio da r. deciséo, tem-se que:

Contra o contribuinte em epigrafe foi lavrada a Notificagio de Langamento de
fls. 14 a 17, relativa ao Imposto de Renda Pessoa Fisica, ano-calendario 2006, exercicio 2007,
que lhe exige crédito tributario no montante de RS 59.627,51, sendo RS 29.438,42 referentes ao
imposto de renda pessoa fisica suplementar, RS 22.078,81 a multa de oficio ¢ R$ 8.110,28 aos
juros de mora (calculados até 30/10/2009).

2. No anexo "Descrigdo dos fatos e Enquadramento Legal” é informado que,
confrontando o valor dos Rendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoa Juridica declarados
com o valor dos rendimentos informados pelas fontes pagadoras em Declaragdo do Imposto de
Renda Retido na Fonte (DIRF), constatou-se omissdo de rendimentos sujeitos a tabela
progressiva no valor de R$ 233.250,23:

Beneficiario - CPF n° Fonte Pagadora - CNPJ n° Rendimento Omitido
359.737.148-53 09.967.852/0001-27 | R$2.093,11
359.737.148-53 51.990.695/0001-37 R$ 231.157,12

2.1 Na apuracdo do imposto devido foi compensado Imposto de Renda Retido
na Fonte (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 34.705,39.

DA IMPUGNACAO

3. O contribuinte apresentou a impugnacio de fls. 01 a 05 através da qual alega,
em sintese, que:

PRELIMINARMENTE

4. O aludido procedimento que culminou no langamento esta eivado de nulidade,
na medida em que o defendente nunca foi intimado a prestar qualquer esclarecimento. Fazendo
referéncia aos artigos 835 ¢ 841 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99, alega o
impugnante que ndo hd que se falar em exigéncia de tributo declarado (e pago) sem prévia
notificagdo do contribuinte para que apresente os esclarecimentos pertinentes.

4.1 Apos transcrever o artigo 3° da IN/SRF n® 94/97, alega o impugnante que,
por qualquer dngulo que se observe, ndo resta divida da nulidade do procedimento adotado em
face do defendente, uma vez que foi efetuada revisdo de langcamento sem qualquer
procedimento humano que atendesse aos requisitos ¢ imposicdes legais requeridas para a
pratica do ato.

4.2 Além disso, hd que se ter em mente que o artigo 3° da Lei n° 9.784/99
determina que a Administragio tem o dever de facilitar o exercicio dos direitos dos
administrados, dando-lhes ciéncia da tramita¢io dos processos, bem como garantir-lhes o
direito a apresentar documentos (0 que pressupde sua prévia intimagdo).
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4.3 No presente caso os mandamentos citados nfo estio sendo observados, na
medida em que o defendente estd sendo considerado devedor do Fisco sem ter tido qualquer
oportunidade de prestar os esclarecimentos pertinentes e apresentar documentos.

NO MERITO

5. No mérito, melhor sorte ndo assiste ao langamento, na medida em que o
defendente ndo omitiu qualquer rendimento no exercicio de 2007.

5.1 No que concerne aos R$ 2.093,11 reccbidos da Hotelaria Accor, o
defendente, por equivoco os langou como tendo sido recebidos por pessoa fisica, j4 que o
negbécio que deu origem a esse recchimento, de fato, foi entabulado com uma pessoa fisica.
Muito embora o defendente tenha se equivocado quanto ac campo de langamento, tais valores
foram efetivamente oferecidos a tributagdo, razdo pela qual ndo hd que se falar em omissdo de
rendimentos.

5.2 No que diz respeito aos RS 231.157,12, tais valores nunca poderiam ser
considerados como rendimentos omissos, na medida em que se trata de resgate de conta de
investimento mantida pelo defendente, nos termos do artigo 42, § 3°, I, da Lei n® 9.430/96.

5.3 Logo, resta claro que o presente lancamento ndo se sustenta, sendo
imperioso o seu cancelamento.

A DRJ, por meio do susodito Acérdao n° 17-51.385 (fl. 27), julgou improcedente
a impugnacao apresentada, nos termos da ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendario: 2006

NULIDADE DO LANCAMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA -
FALTA DE INTIMACAO PREVIA.

A falta de intimacdo ou solicitagdio de esclarecimentos previamente ao
langcamento ndo configura cerceamento do direito de defesa, se a
autoridade fiscal dispuser de elementos suficientes para caracterizar a
infragdo tributaria e formalizar o langamento.

OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Constatada a omissdo de rendimentos, impde-se sua tributagio.
Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido

Cientificado da decisdo exarada pela DRJ, o Contribuinte apresentou o recurso
voluntario de fl. 38, reiterando os termos da impugnacao apresentada.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheiro Gregorio Rechmann Junior, Relator.

@)

recurso voluntario é tempestivo e atende o0s demais requisitos de

admissibilidade. Deve, portanto, ser conhecido.
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Conforme exposto no relatdrio supra, a fiscalizacdo apurou, no caso em analise, 0
cometimento de infracdo a legislacdo de regéncia do imposto de renda pessoa fisica, consistente
na omissdo de rendimentos, assim descrita na Notificacdo de Langamento:

i s

Omissédo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica. \,_...;;\;—w
L
Confrontando o valor dos Rendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoa Juridica declarados com o valor
dos rendimentos informados pelas fontes pagadoras em Declaragao do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf),
para o titular e/ou dependentes, constatou-se omissao de rendimentos sujeitos a tabela progressiva, no valor de
RS *»»*x%%233.250,23, recebido(s) da(s) fonte(s) pagadora(s) relacionada(s) abaixo. Na apuragao do
imposto devido, foi compensado Imposto de Renda Retido (IRRF) sobre os rendimentos omitidos no valorde
R$ #*%xxx%%34 705,39,

tFonte Pag

: iario ) fj# D
05.967.852/0001=27 = HOTELARIA ACCOR BRASIL S/A
353.737.148-33 ! 2.093,11
$hS90:685, H001;3 BRAGSSSQ witiA.E PR
16702

0.00 [

£358i737:i~8-83 li:.

O Recorrente, reiterando os termos da impugnacdo apresentada, sustentou, em sua
peca recursal:

(i) a nulidade do langcamento, tendo em vista que, durante o procedimento de
fiscalizacdo, ndo fora chamado para prestar esclarecimentos e apresentar documentos, o que
contataria o disposto no art. 3° da IN SRF 94/97 e o art. 3° da Lei n® 9.784/99;

(if) a improcedéncia do lancamento, no mérito, tendo em vista que:

(ii.i) o rendimento recebido junto a HOTELARIA ACCOR BRASIL S.A, no valor
de R$ 2.093,11, foi oferecido a tributacdo, porém em campo errado, relativo aos rendimentos
recebidos de pessoa fisica; e

(ii.ii) o rendimento recebido junto ao BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A,
no valor de R$ 231.157,12, refere-se a resgate de conta de investimento do préprio Contribuinte.

Passemos, entdo, a andlise de cada um dos pontos de defesa aduzidos pelo
Recorrente.

Da Preliminar de Nulidade da Autuacao

Sustenta 0 Recorrente, em sede de preliminar, a nulidade da autuacdo fiscal por
ndo ter sido intimado, durante o procedimento de fiscalizacdo, para prestar esclarecimentos e
apresentar documentos.

Razdo ndo assiste ao Recorrente neste particular.

Neste ponto, em vista do disposto no § 3° do art. 57 do Anexo Il do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF n® 343/2015
— RICARF, nédo tendo sido apresentadas novas razbes de defesa perante a segunda instancia
administrativa, estando a conclusdo alcangada pelo orgdo julgador de primeira instancia em
consonancia com o entendimento deste Relator, adoto os fundamentos da decisdo recorrida,
mediante transcricao do teor de seu voto condutor neste particular, in verbis:
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8. Quanto a falta de intimacdo do contribuinte para manifestagdo prévia, esta €
desnecessaria quando a autoridade fiscal dispuser de elementos suficientes para caracterizar a
infracdo tributiria e formalizar o langamento, como € o presente caso. Assim, o auto de
infragdo ou a notificagdo de langamento pode ser lavrado(a) independentemente de intimagdo
prévia ao sujeito passivo, o que ndo constitui irregularidade ¢ ndo ¢ motivo para nulidade do
langamento.

8.1 O artigo 3°, da Instru¢do Normativa SRF n°® 3579, de 08/12/2005,
expressamente, valida estes procedimentos, conforme reproduzido abaixo:

"Art 3" O sujeito passivo serd intimado a apresentar, no prazo fixado na
intimagdo, esclarecimentos ou documentos sobre o irregularidade fiscal
detectada, salvo se a infragdo estiver claramente demonstrada, com os
elementos probatorios necessarios ao langamento. "

8.2 Cumpre ressaltar ainda que a primeira fase do procedimento, a fase oficiosa,
¢ de atuacdo exclusiva da autoridade tributdria, que busca obter elementos visando demonstrar
a ocorréncia do fato gerador e as demais circunstincias relativas a exigéncia,
independentemente da participa¢do do contribuinte.

Somente a partir da impugnagdo tempestiva da exigéncia, na chamada fase
contenciosa, com a instauragdo do litigio ¢ formalizagio do processo administrativo, ¢
assegurado ao contribuinte o direito constitucional do contraditorio e da ampla defesa. Logo,
antes da impugnacdo, ndo ha litigio, nfio ha contraditério ¢ o procedimento ¢ levado a efeito de
oficio pelo Fisco.

Em face do exposto, fica rejeitada a preliminar de nulidade da autuag&o fiscal.
Dos Rendimentos Recebidos da Hotelaria Accor Brasil S.A

No que tange a omissdo dos rendimentos recebidos da Hotelaria Accor Brasil S.A,
no valor de R$ 2.093,11, o Recorrente defendeu, na impugnacao apresentada, que, por equivoco,
lancou (o referido montante) como tendo sido recebidos por pessoa fisica, ja que o negécio que
deu origem a esse recebimento, de fato, foi entabulado com uma pessoa fisica.

A DRJ manteve o lancamento fiscal neste ponto, informando que referido valor
ndo foi declarado na DIRPF, nem no campo correto, nem mesmo no campo ‘‘Rendimentos
Tributaveis Recebidos de Pessoas Fisicas e do Exterior pelo Titular”.

Em seu recurso voluntario, o Contribuinte informa que o valor de R$ 2.093,11
(apurado como omitido pela fiscalizacdo) compde o montante de R$ 3.100,00 informado na
pagina 05 da referida declaracao.

Ocorre que, apesar de fazer tal afirmagéo, o Contribuinte ndo trouxe aos autos
nenhum documento para comprovar suas alegacGes. Ademais, analisando-se o0s valores
declarados no susodito campo “Rendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoas Fisicas e do
Exterior pelo Titular” da DAA AC 2006 do Recorrente, ndo tem como confirmar que os
rendimentos de R$ 2.093,11 compde, de fato, 0 montante de R$ 3.100,00, como afirmado pelo
Contribuinte:
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RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS RECEBIDOS DE PESSOAS FISICAS E DO EXTERIOR PELO TITULAR (ValoresemReais)
PESSOA FisICa EXTERIOR PREVIDENCIA DEPENDENTES PENSAO LIVRO CAIXA CARNE-LEAO
OFICIAL ALIMENTICIA X S;étgi%%
JAN 0,00* Y 0,00 v 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0¢
FE\* 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0¢
M A‘R"‘ 0.00. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o,0c
ABR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o0,0c
MAI 850,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0¢
JUN 850,00 0,00 ‘ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0¢
JuL” 0.00 0,00 0,00 - 0,00 0,00 0,00 o0.0¢
AGO 850,00 ,- 0,00 0,00 0,00 0,00 . 0,00 0,0¢
SET 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0¢
ouT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0¢
NOV " 0,00 " 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0¢
DEZ ) 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 o.0¢
TOTAL 3.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0¢

Nega-se, portanto, provimento ao recruso voluntario neste particular.
Dos Rendimentos Recebidos do Bradesco Vida e Previdéncia S.A

Neste ponto, o Recorrente defendeu em sede de impugnacdo que, 0 montante de
R$ 231.157,12 nunca poderia ser considerado como rendimentos omissos, na medida em que se
trata de resgate de conta de investimento mantida pelo defendente, nos termos do art. 42, § 3°, I,
da Lei n®9.430/96.

A DRJ manteve o lancamento fiscal neste particular, destacando que, tendo
ocorrido o regstae de valores junto a Bredesco Vida e Previdéncia S.A, conforme constou na
DIRF da entidade, e ndo tendo esse valor resgatdo sido declarado pelo impugnante, correto o
procedimento adotado pela fiscalizagc@o ao proceder ao lancamento da omissédo de rendimentos:

Fonte pagadora Nome da fonte pagadora Codigo de receita Rend, trib. Imp. retido
51.990.695/0001-37 BERADESCO VIDA E PREVIDENCIA 5.A. 3223 R% 13.525,75 E§ 2.028,86
51.990.695/0001-37 BERADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A. 6891 R$217.631,37 R§ 32.644,69

Em seu recurso voluntario, o Contribuinte destaca que, na folha 01 de sua
declaracdo de IRPF 2007, o Recorrente informou o resgate em fundo VGBL (no banco
Bradesco), no valor R$ 196.483,57, no campo relativo aos ‘“rendimentos sujeitos a tributa¢do
exclusiva / definitiva”, o que, todavia, foi desconsiderado por ocasido da lavratura da
Notificacédo de Lancamento.

Razao assiste ao Recorrente.

De fato, analisando-se a DAA AC 2006 do Contribuinte, verifica-se que, em
relacdo aos rendimentos auferidos da fonte pagadora Bradesco Vida e Previdéncia S.A, tais
valores foram efetivamente declarados no campo de “rendimentos sujeitos a tributagdo exclusiva
/ definitiva”, pelo seu valor liquido, conforme abaixo demonstrado:
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e

- ‘ ~ S

1353l 1.263,19
Ganhos de capital na alienagéo de bens e/ou direitos 33.400,81
Ganhos de capital na alienacéo de bens, direitos e aplicagdes financeiras adquiridos em moeda estrangeira 0,00
Ganhosdecapitalnaalienagaodemoedaestrangeiraemespécie Tt
Ganhos liquidos em renda variavel (bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas) =
Rendimentosdeaplicagbesfinanceiras . 73.286, 15
RESGATE VGBEL - BRADESCO 196. 483, 57
Hifsadario recebido pelos dependentes 0,00
Réndimenlos sujeitos a tributacao exclusiva/definiliva dos dependentes, exceto 13°salario 0,00
TOTAL T 304.433,72

Fonte Pagadora Nome da Fonte Pagadora Cadigo de Receita Rend. Trib. Imp. Retido saldo do R~end. Trib. apo.s
Compensagdo do Imp. Retido
51.990.695/0001-37 | Bradesco Vida e Previdéncia S.A 3223 13.525,75 2.028,86 11.496,89
51.990.695/0001-37 | Bradesco Vida e Previdéncia S.A 6891 217.631,37 32.644,69 184.986,68
196.483,57

Como se V€, o Contribuinte, de fato, ndo declarou os rendimentos em questdo no
campo préprio. De igual modo, também ndo informou na sua declaracdo o respectivo IRRF,
passivel de compensacdo com eventual IR devido. Tanto que, na Notificacdo de Lancamento, a
fiscalizagdo compensou o IRRF apurado sobre os rendimentos omitidos.

Neste espeque, tendo o Contribuinte Inacado em sua declracéo o valor liquido dos
rendimentos, ainda que em campo incorreto, e ndo tendo langado o respectivo IRRF no campo
préprio (hipdtese, na qual, restaria configurada um aproveitamento em duplicidade do IRRF),
imp0de-se a reforma da decisdo de primeira instancia neste particular, afastando-se a omissao de
rendimentos no valor de R$ 231.157,12, referente a fonte pagadora Bradesco Vida e Previdéncia
S.A.

Conclusdo

Ante 0 exposto, voto no sentido rejeitar a preliminar de nulidade da autuacao e, no
mérito, dar parcial provimento ao recurso voluntario, mantendo-se a omissdo de rendimentos
apenas em relacdo ao montante de R$ 2.093,11, recebido da Hotelaria Accor Brasil S.A.

(documento assinado digitalmente)

Greg6rio Rechmann Junior

Voto Vencedor

Conselheiro Paulo Sérgio da Silva, Redator Designado.

N&do obstante os fundamentos do voto condutor, pede-se vénia para discordar
parcialmente do ilustre relator, em especial quanto ao seu entendimento de que ndo cabe
lancamento de IRPF suplementar sobre o rendimento recebido de plano de previdéncia
complementar pelo recorrente, no valor de R$ 231.157,12, em raz&o de, na sua visdo, ndo ter
havido omissao de rendimento, por ter o contribuinte declarado o valor liquido desse rendimento
em campo da DIRPF destinado a tributacdo exclusiva.
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Em relacdo a tal entendimento, cabe inicialmente esclarecer que os codigos de
receita informados em DIRF pela fonte pagadora (cédigos 3223 e 6891, ndo contestado pelo
contribuinte) demonstram que os valores recebidos decorrem de resgates de rendimentos de
planos de previdéncia complementar, em _relacdo aos quais o_contribuinte ndo optou pela
tributacdo exclusiva prevista na Lei 11.053/2004.

Sobre tal matéria é importante ressaltar que, nos termos do art. 3° C/C os art(s) 1°
e 2° da Lei 11.053/2004, abaixo transcritos, quando o titular do plano de previdéncia
complementar ndo exerce tal opc¢do, o valor do rendimento bruto recebido, juntamente com o
respectivo IR retido na fonte (a aliquota de 15%), deve ser informado na declaracdo de ajuste
anual do contribuinte, a titulo de rendimento tributavel, a fim de, em conjunto com demais
rendimentos sujeitos ao imposto de renda, compor o montante dos rendimentos tributaveis do
exercicio, possibilitando calcular se ha ainda algum IR a ser recolhido ou mesmo se houve
pagamento a maior do tributo (cabendo, neste caso, restituicao).

Art. 1° E facultada aos participantes que ingressarem a partir de 1° de janeiro de
2005 em planos de beneficios de carater previdenciario, estruturados nas
modalidades de contribuicdo definida ou contribuicdo varidvel, das entidades de
previdéncia complementar e das sociedades seguradoras, a opgdo por regime de
tributacdo no qual os valores pagos aos proprios participantes ou aos assistidos, a titulo
de beneficios ou resgates de valores acumulados, sujeitam-se a incidéncia de imposto de
renda na fonte as seguintes aliquotas:

I - 35% (trinta e cinco por cento), para recursos com prazo de acumulagdo inferior ou
igual a 2 (dois) anos;

Il - 30% (trinta por cento), para recursos com prazo de acumulacdo superior a 2 (dois)
anos e inferior ou igual a 4 (quatro) anos;

111 - 25% (vinte e cinco por cento), para recursos com prazo de acumulagéo superior a 4
(quatro) anos e inferior ou igual a 6 (seis) anos;

IV - 20% (vinte por cento), para recursos com prazo de acumulacdo superior a 6 (seis)
anos e inferior ou igual a 8 (oito) anos;

V - 15% (quinze por cento), para recursos com prazo de acumulagéo superior a 8 (0ito)
anos e inferior ou igual a 10 (dez) anos; e

VI - 10% (dez por cento), para recursos com prazo de acumulacéo superior a 10 (dez)
anos.

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se:

| - aos quotistas que ingressarem em Fundo de Aposentadoria Programada Individual -
FAPI a partir de 1° de janeiro de 2005;

Il - aos segurados que ingressarem a partir de 1° de janeiro de 2005 em planos de seguro
de vida com clausula de cobertura por sobrevivéncia em relagdo aos rendimentos
recebidos a qualquer titulo pelo beneficiério.

§ 2° O imposto de renda retido na fonte de que trata o caput deste artigo sera definitivo.

§ 3° Para fins do disposto neste artigo, prazo de acumulagéo é o tempo decorrido entre 0
aporte de recursos no plano de beneficios mantido por entidade de previdéncia
complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e 0 pagamento relativo ao resgate
ou ao beneficio, calculado na forma a ser disciplinada em ato conjunto da Secretaria da
Receita Federal e do respectivo 6rgdo fiscalizador das entidades de previdéncia
complementar, sociedades seguradoras e FAPI, considerando-se o tempo de
permanéncia, a forma e o prazo de recebimento e 0s valores aportados.
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8 4° Nos casos de portabilidade de recursos e de transferéncia de participantes e
respectivas reservas entre planos de beneficios de que trata o caput deste artigo, o prazo
de acumulacdo do participante que, no plano originario, tenha optado pelo regime de
tributacdo previsto neste artigo sera computado no plano receptor.

§ 5° As opgles de que tratam o caput e o § 1° deste artigo serdo exercidas pelos
participantes e comunicadas pelas entidades de previdéncia complementar, sociedades
seguradoras e pelos administradores de FAPI a Secretaria da Receita Federal na forma
por ela disciplinada.

8§ 6° As opcbes mencionadas no § 5° deste artigo deverdo ser exercidas no momento do
ingresso nos planos de beneficios operados por entidade de previdéncia complementar,
por sociedade seguradora ou em FAPI e serdo irretratdveis, mesmo nas hipéteses de
portabilidade de recursos e de transferéncia de participantes e respectivas reservas.

§ 6° As op¢des mencionadas no 8 5° deste artigo deverdo ser exercidas até o Ultimo dia
atil do més subseqiiente ao do ingresso nos planos de beneficios operados por entidade
de previdéncia complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e serdo
irretrataveis, mesmo nas hipoteses de portabilidade de recursos e de transferéncia de
participantes e respectivas reservas. (Redacdo dada pela Lei n°® 11.196, de 2005)

8 7° Para o participante, segurado ou quotista que houver ingressado no plano de
beneficios até o dia 30 de novembrode 2005, a opg¢do de que trata 0 § 6° deste artigo
devera ser exercida até o Ultimo dia Gtil do més de dezembro de 2005, permitida neste
prazo, excepcionalmente, a retratacdo da opgdo para aqueles que ingressaram no
referido plano entre 1° de janeiro e 4 de julho de 2005. (Incluido pela Lei n°® 11.196, de
2005)

Art. 2° E facultada aos participantes que ingressarem até 1° de janeiro de 2005 em
planos de beneficios de caraterprevidenciario estruturados nas modalidades de
contribuicéo definida ou contribuicéo variavel, a opcao pelo regime de tributagéo
de que trata o art. 1° desta Lei.

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se:

I - aos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI que
ingressarem até 1° de janeiro de 2005; e

Il - aos segurados que ingressarem até 1° de janeiro de 2005 em planos de seguro
de vida com clausula de cobertura por sobrevivéncia em relagédo aos rendimentos
recebidos a qualquer titulo pelo beneficiario.

8§ 2° A opcdo de que trata este artigo devera ser formalizada pelo participante, segurado
ou quotista a respectiva entidade de previdéncia complementar, sociedade seguradora
ou ao administrador de FAPI, conforme o caso, até o dia 1° de julho de 2005.

§ 2° A opcdo de que trata este artigo devera ser formalizada pelo participante, segurado
ou quotista, a respectiva entidade de previdéncia complementar, sociedade seguradora
ou ao administrador de FAPI, conforme o caso, até o Ultimo dia Gtil do més de
dezembro de 2005. (Redagdo dada pela Lei n® 11.196, de 2005)

8§ 3° Os prazos de acumulagdo mencionados nos incisos | a VI do art. 1° desta Lei serdo
contados a partir:

| - de 1° de janeiro de 2005, no caso de aportes de recursos realizados até 31 de
dezembro de 2004; e

Il - da data do aporte, no caso de aportes de recursos realizados a partir de 1° de janeiro
de 2005.

§ 4° Aplica-se as opgdes realizadas na forma deste artigo o disposto nos 88 2° a 6° do
art. 1° desta Lei.

§ 5° Os valores pagos aos proprios participantes ou aos assistidos, a titulo de
beneficios ou resgates de valores acumulados, antes da formalizacdo da opcéo
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referida no § 2° deste artigo, sujeitam-se a incidéncia de imposto de renda com
base na legislacao vigente antes da edicao desta Lei.

Art. 3° A partir de 1° de janeiro de 2005, os resgates, parciais ou totais, de recursos
acumulados relativos a participantes dos planos mencionados no art. 1° desta Lei
gue ndo tenham efetuado a opc¢do nele mencionada sujeitam-se a incidéncia de
imposto de renda na fonte a aliquota de 15% (quinze por cento), como antecipacao
do devido na declaragéo de ajuste da pessoa fisica, calculado sobre:

I - os valores de resgate, no caso de planos de previdéncia, inclusive FAPI,

Il - os rendimentos, no caso de seguro de vida com clausula de cobertura por
sobrevivéncia.

Paragrafo Unico. O disposto neste artigo ndo se aplica na hipoétese de opcéo pelo
regime de tributacdo previsto nos arts. 1° e 2° desta L ei.

Ou seja, no caso em comento, devia o contribuinte ter incluido no campo
destinado ao rendimento tributavel de sua Declaracdo de Ajuste Anual, exercicio 2007, tanto o
IRRF como a totalidade do valor bruto resgatado a titulo de rendimento do plano de previdéncia.

No entanto, ndo foi assim que o contribuinte procedeu, pois além de haver
declarado apenas o valor liquido resgatado, o fez a titulo de rendimento sujeito a tributacdo
exclusiva (R$ 196.483,57, sem informar o IRRF), quanto na verdade tal rendimento (em razéo
da auséncia da opcao) sujeita-se a tributacdo no ajuste anual, fato que prejudicou o correto
calculo do IR incidente no exercicio fiscalizado.

Diante disso, entende-se correto o procedimento adotado pela auditoria que,
diante da caracterizagdo da omissdo do rendimento tributavel (conforme se verifica no excerto
abaixo, fls 16) juntamente com os demais rendimentos tributaveis do contribuinte, recalculou de
oficio o imposto devido no ajuste anual, levando em consideracdo a integralidade do resgate
realizado (R$ 231.157,12) e o respectivo IR retido pela fonte pagadora, nos termos da legislacdo
gue rege a matéria (acima transcrita).

DESCRICAO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL
Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Juridica.

Confrontando o valor dos Rendimentos Tributdveis Recebidos de Pessoa Juridica
declarados com o valor dos rendimentos informados pelas fontes pagadoras em
Declaracdo do Imposto de Renda Retido na Fonte (Dirf), para o titular e/ou
dependentes, constatou-se omissdo de rendimentos sujeitos a tabela progressiva, no
valor de R$ 233.250,23, recebido(s) da(s) fonte(s) pagadora(s) re)acionada(s) abaixo.
Na apuragdo do imposto devido, foi compensado Imposto de Renda Retido (IRRF)
sobre os rendimentos omitidos no valor de R$ 34.705,39.

Conclusao
Ante o0 exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntéario,
mantendo o crédito discutido.
(documento assinado digitalmente)

Paulo Sérgio da Silva



